
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER aos professores Diogo Alexandre Moraes
Ladeira e Pamela Cristina Nascimento pelos motivos
abaixo aduzidos.
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, seja consignado na ata dos
trabalhos da presente Sessão, Voto de Congratulações aos abaixo indicados e pelos motivos
explicitados
 

Que do deliberado pela Casa, dê-se ciência aos homenageados.
 

 
 

Diogo Alexandre Moraes Ladeira;
 

Pamela Cristina Nascimento;
 

 
 

"Por atuarem como professores na rede de ensino no municípo de
Sorocaba e se destacarem pela ética, dedicação, ensino de excelência e amor pela
profissão que ajuda a preparar nossas crianças para um futuro de liberdade e
desenvolvimento profissional."
 
 

 
 

S/S., 22 de outubro de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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